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CNPJ; 05.277.173/0001-75 
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE 

LEI MUNICIPAL Nº 499/2024, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024 

Dispõe sobre a fixação do subsídio do Prefeito, 
Vice-Prefeito e Secretários do Município de Pastos 
Bons-Ma e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASTOS BONS, Estado do Maranhão, de acordo com as 

atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município, FAÇO saber 

que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e EU, SANCIONO a seguinte, LEI: 

Art. 1° Fica fixado o subsidio do Prefeito Municipal. do Vice-Prefeito. e dos Secretários 
Municipais e Adjuntos, a partir de janeiro de 2025, nos seguintes valores: 

$1º O subsidio mensal do Prefeito será de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) e do e Vice-Prefeito 

será de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais). 

$2º - O subsídio mensal dos Secretários Municipais será de 5.710,00 (cinco mil setecentos e dez) e 

dos Secretários Municipais Adjuntos, de R$ 2.860,00 (dois mil oitocentos e sessenta reais). 

§3° - O substituto legal que assumir a chefia do Poder Executivo nos impedimentos ou auséncias 
do Prefeito. fara jus ao recebimento do valor do subsidio do Prefeito. proporcionalmente ao periodo da 
substitui¢do. 

§4° - O Controlador Municipal, Procurador Geral do Municipio, o chefe de Gabinete do Prefeito e 
demais cargos criados por Lei com status de Secretdrio, perceberdo como subsidio mensal o mesmo valor 

atribuido aos Secretarios Municipais. 
Art. 2°. Aos Secretarios Municipais. adjuntos e aqueles descritos no $4º, do art. 1° desta Lei. 

receberdo 13° (décimo terceiro), correspondente ao subsidio mensal. ou proporcional a 1/12 avos, 
correspondente aos meses de exercicio do cargo ou fragdo superior a 15 (quinze) dias. 

Art. 3°. Em caso de licenga por motivo de saúde, o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretdrios, 
receberdo integralmente o seu subsidio, enquanto pendurar o afastamento. 

Art. 4°. O Servidor Efetivo que for nomeado para o assumir cargo de Secretario Municipal. adjunto 
ou cargo com status e subsidio equivalentes, devera optar por um dos vencimentos. o que lhe for mais 
vantajoso, vedado o acimulo do vencimento do cargo efetivo com o subsidio do cargo comissionado, 
podendo escolher pela remuneragdo do cargo de efetivo acrescida de uma gratificagdo pelo cargo ocupado 

de cem por cento, tendo como referéncia o salario base do cargo efetivo. 
Art. 5°. Sera garantido aos servidores mencionados nesta Lei, além da vantagem descrita no art. 2°, 

o tergo constitucional de férias pago em razio do gozo de férias anuais remuneradas pelo agente público. 
Art. 6°. As despesas decorrentes da presente Lei correrdo por conta da dotagdo orgamentaria 

propria. 
Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicagdo, produzindo seus efeitos partir de 1° de 

Jjaneiro de 2025, revogada todas as disposi¢des em contrério. 

Gabinete do Prefeito do Municipio de Pastos Bons, Estado do Maranhao, Palacio Municipal 

Prefeito “José Gongalo™, em 13 de dezembro de 2024. 

ENOQUE FERREIRA Assinado de forma digital por ENOQUE FERREIRA 
MOTANETO33675023320 

MOTA [ON: =8, ou-Presencial, ou=27842417000158, 
‘ou=AC SynguiariD Multipia, o-1CP-Brasil, 

NETO:33675023320 St o " Exte doqumento fol PUBLICADO _ 
ENOQUE FERREIRA MOTANETO — n, piário Ofloial do Munioipio-B0M - 

Prefeito Municipio . 

en 3 112 3 

—gv\nxemflmm 
Servidor Respansavel pela Publicação 



W e unicef 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA 
CNPJ; 05.277.173/0001-75 

'MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE 

ATO ADMINISTRATIVO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

EU, ENOQUE FERREIRA MOTA NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

PASTOS BONS-MA, FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores desta cidade aprovou 

o Projeto de Lei n.º 18/2024, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre a fixação do subsídio 

do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do Município de Pastos Bons-Ma e dá outras providências”, 

em sessão extraordinária realizada no dia 11 do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e vinte e 

quatro (2024). 

E de acordo com os princípios inscritos na Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal 

e Legislação Municipal em vigor; 

Fica Sancionada a Lei n.º 499/2024 de 13 de dezembro de 2024. 

Proceda com a devida PUBLICAÇÃO no Diário Oficial do Municipio, para que todos 

tenham conhecimento. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito do Municipio de Pastos Bons-Ma, aos 13 de dezembro de 2024. 
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DN 23, u-Presencial,ou-278424]7000158, 

MOTA eu=AC SyngulariD Multipla, o=C?-Brasi, 
EN=ENOQUE FERREIRA MOTA 

NETO:33675023320 3562278 w033 30 
ENOQUE FERREIRA MOTA NETO 
Prefeito Municipal de Pastos Bons-Ma.
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serão averiguadas e constatadas através de Estudo Social elaborado por 
um assistente social lotado na Secretaria Municipal de Assisténcia Social, 
mediante emissão de Parecer Social. $ 5° Para efeitos desta Lei será ca- 
racterizado como familia o nicleo de pessoas formado por, no minime, um 
dos pais ou responsavel legal, filhos e/ou dependentes que estejam sob 
futela ou guarda, devidamerte formalizado pelo Juízo competente; $ 6° O 
subsidio do programa aluguel social sera destinado exclusivamente ao pa- 
gamento de locação residencial temporária. $ 7° Para fazer jus ao benefi- 
cio, não pode o beneficiario, nem qualquer membro da familia, ser propri- 
etério, promitente comprador efou cessionario de outro imével, e nem ter 
sido beneficiario de programa habitacional promovido por qualquer uma 
das esferas govemamentais. Art. 2°. A interdição do imovel sera reconhe- 
cida por ato da Defesa Civil do Municipio, com base em avaliação técnica 
devidamente fundamentada. Paragrafo Unico: No ato da interdição de 
qualquer imével devera ser realizado cadastro dos respectivos moradores, 
no qual deve ser identificado, na minimo, um representante legal por mo- 
radia e seja, preferenciaimente mulher. Art. 3°. O valor máximo da Alugue! 
Social corresponderá em até R$ 400,00 (quatrocentos reais) por famítia. § 
1° Na hipétese do aluguel mensal contratado ser inferior ao valor máximo 
estabelecido nesta Lei, o pagamento limitar-se-4 ao valor do aluguei do 
imóvel locado; $ 2° A concessão do Aluguel Social fica limitada a quantr 
dade máxima de até 30 (trinta) familias que atendam aos requisitos e con- 
digtes exigidos nesta Lei, conforme disponibilidade orçamentária e finan- 
ceira. Art. 4°. Sera dada preferéncia à inclusão no Programa Aluguel Social 
a familia que possuir, nesta ordem, as seguinles condições: | - condições 
extremas de insalubridade e/ou pericuiosidade no imével, havendo maior 
risco de habitabilidade conforme parecer técnico da Defesa Civil e da Se- 
cretaria Municipal de AssisténciaSocial; li- gestante, nutriz efou presenga 
de crianga/adolescente de 0 a 17 anos; lil - pessoas deficientes, idosos 
‘efou pessoas com doencas crônicas degenerativas que impossibilitem 
para o trabalho, mediante apresentação de laudo médico. IV- Familias em 
situagao de vulnerabilidade efou risco social. 
AA 5°. São atribuicdes da Secretaria Municipal de Assisténcia Social, a 
partir das informações colhidas no ato de interdição do imével pela Defesa 
Civil: | - Cadastramento das familias em situagdes de risco e sua incius3o 
no Cadastro Unico. Il - Realização de visita domiciliar ín foco e/ou outras 
providéncias que se fizerem necessérias, a fim de se tomar diligéncias 
para obter levantamento de informagdes para inclusão da familia no Pro- 
grama Aluguel social e emissão de Parecer Sacial. Il - Reconhecimento 
do preenchimento das condigbes por parte das familias, considerando as 
disposigoes desta Lei. IV — Elaboração do Plano Familiar envolvendo pro- 
fissionais de outras politicas publicas identificadas na demanda apresen- 
tada, garantindo assim a intersetorialidade, onde serão tragadas as metas 
a serem cumpridas pela família inserida no Programa. Este plano tem por 
objetivo tragar estratégias que subsidiem a superação da condição de vul- 
nerabilidade social vivenciada no momento da inclusão da familia no pro- 
grama, visando o seu desligamento; V — Inserir as familias atendidas nos 
servicos da rede socioassistencial e proceder seu acompanhamento; 
VI — Encaminhar as familias para cadastro e inscrição em programas ha- 
bitacionais disponiveis no municipio que visarem a entrega de novas casas 
populares, o que não vincula o município, entretanto, em qualquer tipo de 
responsabilidade caso as familias ndo cumpram os requisitos exigidos por 
tais programas e consequentemente não sejam contempladas nos progra- 
mas habitacionais; VI! — Acompanhamento das condigbes de trabalho e 
renda das familias inseridas no Programa, realização de reunides periodi- 
cas e elaboragao de relatórios através da equipe técnica sugerinde a sua 
manutenção ou desligamento do Programa. VIII- fiscalização do cumpri- 
mento da lei e sua execugao aos beneficidrios do Programa. Art. 6°. So- 
mente poderão ser objeto de locagao nos termos do Programa criado por 
esta Lei, os imóveis localizados no Municipio de Pastos Bons, que pas- 
suam condições de habitabilidade e estejam situados fora de área de 
risco. Art. 7°. A contratação da locação e o pagamento mensal aos loca- 
dores será de inteira responsabilidade do titular do beneficio. Art. 8°. A Ad- 
ministração Pública não sera responsavel por qualquer ônus financeiro ou 
legal com relagao ao locador, em caso de inadimpléncia ou descumpri- 
mento de qualquer clausula contratual por parte do beneficiario. Art. 8°. O 
beneficio sera concedido em prestagdes mensais mediante depésito ban- 
cério em conta no nome do titular responsavel, atendendo as responsabi- 
lidades abaixo: § 1° Para cada nucleo familiar beneficiario será indicada 
uma pessoa fisica como titular do aluguel social. A titularidade para o pa- 
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gamento do beneficio será preferencialmente concedida & mulher respon- 
sáve! pela familia. § 2° O pagamento que se refere o caput somente será 
efetivado mediante apresentagao do contrato de locação devidamente as- 
sinado pelas partes contratantes, contendo clausula expressa de ciéncia 
pelo locatario que o locador é beneficiário do Programa Aluguel Social; § 
3° A continuidade do pagamento está condicionada a apresentação men- 
sal das recibos de quitação dos aluguéis do mes anterior, que devera ser 
apresentado até o décimo dia Gtil do més seguinte ao vencimento, sob 
pena de suspensdo do beneficic até a comprovação bem como; $ 4º À 
familia beneficiaria deverá assinar um termo de compromisso comprome- 
tendo-se em cumprir as metas estabelecidas no Plano Familiar elaborado 
pela equipe intersetorial após inclusao no Programa, bem como, participar 
das atividades nele previstas. At 10. O beneficio será concedido pelo 
prazo maximo de até 01(um) ano, mediante avaliação da equipe técnica 
do CRAS e emissão de parecer. Art. 11. É vedada a concessão do bene- 
ficio a mais de um membro da mesma familia cadastrade, sob pena de 
cancelamento do beneficio. Pardgrafo Unico: O não alendimento de qual- 
quer comunicado emitido pela Secretana Municipal de Assisténcia Social 
implicara o destigamento do beneficiario do Programa Aluguel Social. Art. 
12. O beneficio do pragrama Aluguel Social cessara: | - Por solicitagao do 
beneficiério, a qualquer tempo; Il - Pela extinção das condições que deter- 
minaram sua concessão mediante parecer da equipe técnica do CRAS; 
HI - Por alteração de dados cadastrais que impliquem em perda das con- 
dições de habilitação ao beneficio, conforme relatórios que serão realiza- 
dos pela equipe compelente, 1V - Pela desocupagao do imóvei pelo bene- 
ficirio; V- Quando for constatada qualquer tentativa de fraude aos objeti- 
vos do presente Programa; VI - Não cumprimento das metas estabeleci- 
das no Plano Familiar elaborado pela equipe técnica do CRAS. VII - Pelo 
desatendimento, a qualquer tempo, aos critérios estabelecidos na pre- 
sente lei; VIIl - Sublocar o imóvel objeto da concessdo do benefi- 
cio; IX - Prestar declarago falsa ou empregar os valores recebidos para 
finalidade diferente do proposto nesta Lei, qual seja, para pagamento de 
aluguel residencial. Art. 13. O valor do aluguel social poderá ser aumen- 
tado por meio de Decreto, após prévia pesquisa dos pregos praticados no 
mercado imobilidrio local e disponibilidade orgamentéria e financeira do 
6rgão responsavel pela execução do Programa Art. 14. Caberd ao Poder 
Executivo, na concesso do Programa Aluguei Social: | - Estabelecer na 
Lei de Diretrizes Orgamentarias e na Lei Orgamentéria Anual e Plano Plu- 
rianual os recursos reservados para a concessão do beneficia; Il - Zelar 
peta pontualidade no pagamento do beneficio. Paragrafo Unico: As despe- 
sas decorrentes deste programa correrão por dotação orçamentária pro- 
pria, suplementadas se necessario. Art. 15. O Poder Executivo, através de 
Decreto, regulamentaré esta lei no que couber. Art. 16. Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicagdo, revogadas as dispasiges em contrá- 
rio. Gabinete do Prefeito Municipal de Pastos Bons- Ma, em 13 de DEZEM- 
BRO de 2024. ENOQUE FERREIRA MOTA NETO Prefeito Municipal 

MEN — —— 
LEI MUNICIPAL Nº 499/2024, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024 Dispõe 
sobre a fixação do subsidio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretérios do Mu- 
nicipio de Pastos Bons-Ma e dá outras providéncias. O PREFEITO MUNI- 
CIPAL DE PASTOS BONS, Estado do Maranhão, de acordo com as atri- 
buições que lhe 530 conferidas pela Conslituigao Federal e pela Lei Orga- 
nica do Municipio, FAGO saber que a Camara Municipal de Vereadores 
APROVOU e EU, SANCIONO a seguinte, LEI: Art. 1°. Fica fixado o subsi- 
dio do Prefeito Municipal, do Vice-Prefeito, e dos Secretérios Municipais e 
Adjuntos, a partir de janeiro de 2025, nos seguintes valores: §1° O subsidio 
mensal do Prefeito sera de R$ 23.000,00 (vinte e trés mii reais) e do e 
Vice-Prefeito sers de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais) §2° - O 
subsidio mensal dos Secretarios Municipais sera de 5.710,00 (cinco mil 
setecentos e dez) e dos Secretarios Municipais Adjuntos, de R$ 2.860,00 
(dois mil oitocentos e sessenta reais). §3° - O substituto legal que assumir 
a chefia do Poder Executivo nos impedimentos ou auséncias do Prefeito, 
fará jus ao recebimento do valor do subsidio do Prefeito, proporcional- 
mente ao periodo da substituição. §4° - O Controfador Municipal, Procura- 
dor Geral do Municipio, o chefe de Gabinete do Prefeito e demais cargos 
criados por Lei com status de Secretério, perceberão como subsidio men- 
sal o mesmo valor atribuido aos Secretarios Municipais. Art. 2°. Aos Se- 
cretarios Municipais, adjuntos e aqueles descritos no §4°, do art. 1° desta 

EXECUTIVO 
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Lei, receberão 13° (décimo terceiro), correspondente ao subsidio mensal, 
ou proporcional a 112 avos, comespondente aos meses de exercicio do 
cargo ou fração superior a 15 (quinze) dias. Art. 3°. Em caso de licenga por 
motivo de saúde, o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretarios, receberão 
integralmente o seu subsidio, enquanto pendurar o afastamento. Art. 4°. O 
Servidor Efetivo gue for nomeado para o assumir cargo de Secretario Mu- 
nicipal, adjunto ou cargo com status e subsidio equivalentes, devera optar 
por um dos vencimentos, o que ihe for mais vantajoso, vedado o acimuto 
do vencimento do cargo efetivo com o subsidio do cargo comissionado, 
podendo escolher pela remuneragao do cargo de efetivo acrescida de uma 
gratificagao pelo cargo ocupado de cem por cento, tendo como referéncia 
o salário base do cargo efetivo. Art. 5°. Sera garantido aos servidores men- 
cionados nesta Lei, além da vantagem descrita no art. 2°, o tergo constitu- 
cional de férias pago em raz4o do gozo de férias anuais remuneradas pelo 
agente público. Art. 6°. As despesas decorrentes da presente Lei correrão 
por conta da dotação orgamentaria propria, Art, 7°. Esta Lei entra em vigor 
na data da sua publicação, produzindo seus efeitos partir de 1° de janeiro 
de 2025, revagada todas as disposigdes em contrario. Gabinete do Prefeito 
do Municipio de Pastos Bons, Estado do Maranhão, Palacio Municipal Pre- 
feito “José Gongalo®, em 13 de dezembro de 2024. ENOQUE FERREIRA 
MOTA NETO Prefeito Municipic 

CAMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS -MA 

EXTRATO DO TERMO ADITWO 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 
06/2024. REF: DISPENSA nº 06/2024. Partes: Camara Municipal de Pas- 
tos Bons e a empresa POSTO ARCOIRIS LTDA-ME CNPJ N° 
11.333.172/0001-01, sediada na Avenida Domingos Sertão n° 2007, Sairro 
São José, Pastos Bons/MA, CEP 65.870-000, neste ato representada pela 
Sra ISANA FARIAS DE NEGREIROS SILVA, Brasileira, casada, empresa- 
ria, portadora do RG nº 067146372018-0-SSP/MA e do CPF nº 
874.682.473-15. VALOR: equivalente a R$ 14.501,18 (duzentos e treze 
mil e cento e vinte e sete reais e onze centavos). Fundamentação legal: 
Art 124, Inciso |1, $ 1° da Lei nº 14.133/21. As demais cléusulas não foram 
alteradas. Pastos Bons (MA), em 23 de outubro de 2024. Valmireis Pereira 
de Souza, Camara Municipal de Pastos Bons/MA. 
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